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DECRETO N'.30.129. DE OI DE JULHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER COMPLEMENTO DE VALOR, REFERENTE
AQUISIÇÃO DE CADEIRA UNTVERSÍTÀRIA POLIPROPILENO COM PRANCHETA, PARA ADKQUAÇÃO
DA SALA DE TREINAMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAUDE (SC: 767.248)
REF. SOLICITAÇÃO 891 - tJNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM A9iaSiÇAO DE HD
EXTERNO 4 TB, PARA BACKUP DE DADOS DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL.
REF. SOLICITAÇÃO 902 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 767.284 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPEjtAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE HD
EXTERNO 4 TB, PARA BACKUP DE DADOS DA DIVISÃO DE VIGILANCL4 EPIDEMIOLOGICA
REF. SOLICITAÇÃO 901 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 767.28 1 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE HD
EXTERNO 4 TB, PARA BACKUP DE DADOS DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REF. SOLICITAÇÃO 903 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO KEQUiSiCAO 767.285 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA PORTA/JANELA DE VIDRO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE
SAUDE ANHANGABAU
REF. SOLICITAÇÃO 889 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISI(AO 767.256 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPEliAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE SOFÁ DE
3 LUGARES, PAKAADEQUAÇAO DA VIGILÂNCIA EM SAUDE
REF. SOLICll'AÇA0 904 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO KEQUiSiçAO 767.290 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE PORTA DE ALUUiNiO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE
SAUDE ANHANGABAU.
REF. SOLICITAÇÃO 888 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 767.252 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ATER'l'URA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERA\VIT FINANCEIRO, l)ARA ATENDER DESPESAS COM PLACA DE FACHADA E
PLACA DE])AREDE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA
SÃO CAMILO
REF- SOLICITAÇÃO 906 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO KEOUiSiCAO 767.326 REMANEJAMENTO
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CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAif'tOM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM PLACA DE FACHADA E
PLACA DE PAREDE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
AGAPEAMA .
REF. SOL]C]TAÇA0 905 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 767.325 REN[ANEJAMENTO

D E CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 97.451,77 (NOVENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA E
UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DEATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO ,-,-

5002 FUNDO NACIONALDE SAUDE - PAB

R$ 36.722, 17

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA XJRÍDICA
5002 FUNDO NACIONAL DE SAIJDE - PAB

R$

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCÃO DAS ACHES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DAFAMÍLIA E DE A(
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 25.803,75

14.01.10.304.0191.2191 PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PEjtMANENTE

0901 TAXA DE EXPEDIENTE DA SAÚDE

R$ 6.38 1 ,60

1 4.01.10.305.0191 .2192 PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5004 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 20.967,58

TOTAL. . . .R$ 97.45 1 ,77

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.

/
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ART. 3' DE SUA PUBLICAÇÃO

JOSE ANTONIQ PARIMOSCHI

GESTOR DA UNibênu D+ GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MES DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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